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DTSPENSA DE LrcrrAçÃo No o74tzo26

oBJETO: nOUrSrÇÃO EMERGENCTAL DE RECARGAS Oe OXtCÊtilO GASOSO MEDICINAL

soLrcrrAçÃo oa SEcRETARIA DE: sRúor r nsstsrÊrucrA socrAl
CONTRATADO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

CNPJ DO CONTRATADO: 00.331.788/01 08-58

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRAUçÃO: A presente Dispensa de Licitação visa à aquisiçáo

emergencial de recargas de oxigênio gasoso medicinal, com a finalidade de garantir o atendimento adequado aos

pacientes do município, tratando-se de insumo essencial à manutenção da vida em diversas situações clínicas. O

oxigênio medicinal é utilizado de forma contínua no Posto de Saúde, em atendimentos de urgência e emergência

realizados pelas ambulâncias, bem como em atendimentos domiciliares, quando necessário, sendo indispensável

para assegurar a assistência integral à população. Foram adquiridas recargas nos volumes de 0,4 a 1m", 3 a 4m3 e 6

a 10m', em quantitativos suficientes para suprira demanda estimada pelo período de 6 (seis) meses, considerando o

consumo médio e a necessidade de manutenção de estoque mínimo, a fim de evitar desabastecimento. A

contratação em caráter emergencial justifica-se pela essencialidade do oxigênio medicinal nos atendimentos de

urgência e rotina, sendo indispensável para a manutenção da vida e continuidade dos serviços de saúde prestados à

populaçáo. Fundamentado no Art. 75, lnciso Vlll da Lei 14.13312021. Adota-se o procedimento simplificado previsto

no Decreto Municipal no 1.61812025 em virtude do caráter emergencial.

BASE LEGAL: Artigo 75, inciso Vlll da Lei 14.13312021.

Artigo 80 do Decreto Municipal no 1.61812025.

VALOR: R$ 9.967,65

DOTAçÃO ORçAMENTÁn|A: 1 30809

Publique-se
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